
Declaração sobre o uso de Contribuições ao Custeio de Publicações
(CCPs) na Rede SciELO

Contribuições ao Custeio de Publicações (CCP) são as contribuições financeiras que
ajudam a cobrir os custos totais ou parciais de publicação de pesquisa em acesso aberto
sob licença CC-BY. As CCPs substituirão o uso de elevadas Taxas de Processamento de
Artigos (APCs) geralmente cobradas por editoras comerciais e sociedades.

CCP poderá ser usado por organizações no âmbito da Rede SciELO nas seguintes
condições:

Os artigos, livros e outros objetos de comunicação de pesquisa financiados total ou
parcialmente por meio de CCPs não têm fins lucrativos algum.

Os valores pedidos de CCP, segundo moedas de cobrança e opcionalmente estratificados
por condições dos autores, devem ser informados claramente nas instruções aos autores
dos periódicos, das editoras e de outros meios. Devem ser informados também nos
sistemas de submissão dos artigos, livros e outros objetos de comunicação de pesquisas,
bem como a data da última atualização e a indicação se cobre total ou parcialmente os
custos e quais as isenções previstas.

CCPs podem ser pagas diretamente pelos autores, por suas organizações, agências de
financiamento de pesquisas ou outras fontes.

As organizações responsáveis pela cobrança e recebimento de CCPs devem estar
identificadas claramente e dispõem da composição atualizada do custo médio estimado
de artigos, livros e outros objetos de comunicação, que podem incluir aqueles relativos a
infraestruturas física e de tecnologias, mão de obra, despesas, custos indiretos e
possivelmente superavit, nos casos em que um fundo precisa ser criado para
eventualidades (ver ponto 5). Informação sobre essa composição poderá vir a ser
solicitada pelo Comitê Consultivo da respectiva coleção da Rede SciELO.

Quando houver superavit acumulado esse será reservado para usos relacionados com as
funções de editoria de artigos, livros e outros objetos de comunicação de pesquisas.

As organizações que adotam o uso de CCPs devem declarar publicamente sua
conformidade com esta declaração.

Essa declaração será aperfeiçoada com base em recomendações e lições aprendidas no
uso do CCP.
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